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Comissão Permanente de Licitação – CPL

AVISO DE REVOGAÇÃO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 020/2020

A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, por 
meio da Comissão Permanente de Licitação  – 
CPL, constituída pelo Decreto nº 3077/2020, 
comunica aos interessados  que a licitação  
na Modalidade Pregão Eletrônico, sob o nº 
020/2020,  formalizada através do Processo 
Administrativo nº 1-1290/2019/SEMAP, 
tendo por objeto a: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CON-
SULTORIA, ASSESSORIA E ELABORA-
ÇÃO DE PROJETOS DE ENGENHARIA E 
PLANOS DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS 
JUNTO AOS ÓRGÃOS FEDERAIS, ES-
TADUAIS E OUTROS, realizada no dia 07 
de Abril de 2020 às 9:40 horas(local), será 
REVOGADA em decorrência de contenção 
de despesas, tudo conforme Despacho da Se-
cretaria Municipal de Admin. Planejamento 
e Finanças devidamente autorizado pela 
Prefeita Helma Santana Amorim, nos termos 
do art.49 da Lei 8.666/93.

Publique-se em 07 de Maio de 2020.

Lucilene Castro de Sousa
Presidente da CPL
Dec. nº3077/2020

Comissão Permanente de Licitação – CPL

AVISO DE REVOGAÇÃO TOMADA 
DE PREÇOS Nº 007/2020

A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, por 
meio da Comissão Permanente de Licitação  – 
CPL, constituída pelo Decreto nº 3077/2020, 
comunica aos interessados  que a licitação  na 
Modalidade TOMADA DE PREÇOS, sob o 
nº 007/2020,  formalizada através do Processo 
Administrativo nº 1-43/2020/SEMTUR, ten-
do por objeto a: CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA ESPECIALIZADA NO RAMO 
DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA A 
CONSTRUÇÃO DE TRÊS LETREIROS 
PARA IMPLANTAÇÃO NA CIDADE 
DE ALTO PARAÍSO-RO. Em razão  de 
inconsistências   identificadas nas planilhas 
e  composições,  relevantes e prejudiciais ao 
certame,   com amparo   no Art. 49, da Lei 
8.666/93 e Súmula nº 473 – do STF,  foi RE-
VOGADO   todo o procedimento licitatório, 
com  fulcro nos fundamentos de fato e de di-
reito  (oportunidade e conveniência) a fim de 
garantir a segurança jurídica da contratação,   
primando pelos princípios da legalidade, da 
impessoalidade, da probidade administrativa 
e  da vinculação ao instrumento convocatório,  
para  posteriormente,   com a adequação dos 
autos, formular novo procedimento (Tomada 
de Preços)  e   selecionar proposta mais van-
tajosa para a administração.

 Publique-se em 07 de Maio de 2020.

Lucilene Castro de Sousa
 Presidente da CPL

 Dec. 3077/2020

RETIFICAÇÃO AO AVISO 
DE REVOGAÇÃO

Processo Administrativo nº1-74/2020/
SEMED

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2020/
CPL/PMAP

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA NO RAMO DE 
PINTURA PARA EXECUTAR “PIN-
TURA NAS ESCOLAS MUNICIPAIS, 
SENDO ELAS: E.M.E.F OSVALDO DE 
ANDRADE, LOCALIZADA NA LINHA 
C-95, TB 20, E.M.E.F. MAURÍCIO DE 
NASSAU, LOCALIZADA NA LC 110, TB 
10,   E.M.E.F. PADRE ANGELO SPADA-
RI, LOCALIZADA NA LC 100, TB 20, 
E.M.E.F. UNIÃO DO ALTO ALEGRE, 
LOCALIZADA NA LC 85 TB MARC., E 
E.M.E.I.F. ROGÉRIO DA SILVA GON-
ÇALVES, LOCALIZADA NA RUA PAU-
LO VI, 4600, BAIRRO ROTA DO SOL, 
TODAS AS ESCOLAS LOCALIZADAS 
NO MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO. 

RETIFICA-SE a publicação do Aviso de 
Revogação, PUBLICADOS nos veículos de 
comunicação.

Onde se lê: ...em razão de inconsistências   
identificadas nas planilhas e  composições,  
relevantes e prejudiciais ao certame,   com 
amparo   no Art. 49, da Lei 8.666/93 e Súmula 
nº 473 – do STF,  foi REVOGADO

Leia-se: ...EM RAZÃO DE FALHAS NOS 
PROCEDIMENTOS E CONDUÇÃO NAS 
ETAPAS DE ABERTURA DOS ENVELOPES, 
FALHAS ESTAS, RELEVANTES E PREJUDI-
CIAIS AO CERTAME

Publique-se em 07 de Maio de 2020.

Lucilene Castro de Sousa
 Presidente da CPL

 Dec. 3077/2020

COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO

 
JUSTIFICATIVA Nº 11/CPL/2020

PROCESSO Nº 443/2020 SECRETA-
RIA: SEMSAU

DATA: 06/05/2020 MEM:82/SEMSAU
FIRMA: SUPERMÉDICA DISTRIBUIDORA 

HOSPITALAR EIRELI     
CNPJ: 06.065.614/0001-38
VALOR: R$ 1.174,25 (UM MIL E CENTO E 

SETENTA E QUATRO REAIS E VINTE E CINCO 
CENTAVOS)

FIRMA: WERBRAN DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA       

CNPJ: 04.372.020/0001-44
VALOR: R$ 4.985,00 (QUATRO MIL E NOVE-

CENTOS E OITENTA E CINCO REAIS)

FIRMA: AGIL DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTO LTDA      

CNPJ: 20.590.555/0001-48
VALOR: R$ 6.492,50 (SEIS MIL E QUATROCEN-

TOS E NOVENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA 
CENTAVOS)

FIRMA: GOLDENPLUS COM. DE MEDICA-
MENTOS E PRODUTOS HOPITALARES     

CNPJ: 17.472.278/0001-64
VALOR: R$ 1.584,00 (UM MIL E QUINHENTOS 

E OITENTA E QUATRO REAIS)

FIRMA: DISTRIBUIDORA MERISIO MEDICA-
MENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES      

CNPJ: 18.337.759/0001-20
VALOR: R$ 6.636,00 (SEIS MIL E SEISCENTOS 

E TRINTA E SEIS REAIS)

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO 
DE USO MÉDICO HOSPITALAR.

ORDENADOR DE DESPESAS,

De acordo com o que dispõe a Lei nº 8.666 de 21 de 
Junho de 1993 e suas alterações trazido pelo decreto 
nº 9.412, de 18 de junho de 2018.

“Artigo 24 – É dispensável a licitação:

V - Quando não acudirem interessados à licitação 
anterior e esta, justificadamente, não puder ser repetida 
sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste 
caso, todas as condições preestabelecidas;

Assim sendo, solicitamos de V. Excia., a adjudicação 
e homologação desta licitação.

ADJUDICAÇÃO

   CARLOS WILLEN DOBELIN              
PRESIDENTE- CPL   

GESSIKA CORREIA DE SOUZA 
          1º MEMBRO

MARTA UENE DE FREITAS SOARES
2º MEMBRO

Aviso de Licitação 
Pregão Eletrônico Nº: 047/CPL/2020

Edital Nº 053/CPL/2020

Processo Administrativo 
nº GI – 272/2020

A Prefeitura Municipal de Teixeirópolis – RO, atra-
vés do Pregoeiro nomeado pelo Decreto Municipal nº 
005/GAB/2020 de 27 de Janeiro de 2020, torna pú-
blico que realizará a Licitação na modalidade. Pregão 
Eletrônico, tipo Menor Preço e será julgado Menor 
Preço por ITEM, nos termos da Lei nº 10.520/02, 
Decretos Federais nº 3.555/00 e 5.450/05, decretos 
Municipais nº 083/GP/07 e 189/GAB/2017, e a lei 
geral municipal 729 de 11/07/2013, aplicando-se 
subsidiariamente a Lei nº 8.666/93, também a lei 
complementar nº 123/2006, combinando com a lei 
complementar nº 147/2014. Para atender a Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente – SEMA-
GRI. Objeto: Contratação de empresa para aquisição 
de material consumo (Arame ovalado galvanizado 
liso). Estimado no valor total de R$ 2.788,33 (dois mil 
e setecentos e oitenta e oito reais e trinta e três centa-
vos). Processo administrativo nº GI-272/2020. Data 
para recebimento de propostas: 11/05/2020 a partir 
das 08h00min, até o dia 21/05/2020 até às 08h00minh. 
Data para abertura de propostas: dia 21/05/2020 às 
08h05min e inicio da sessão pública: dia 21/05/2020, 
com início às 10h00min horário de Brasília – DF, local 
www.licitanet.com.br. Informações complementares: 
O edital encontrar-se-á a disposição dos interessados 
no site supracitado ou na sala de licitações da prefei-
tura municipal de Teixeirópolis - RO, situada à Av. 
Afonso Pena, n° 2280, Centro, de segunda à sexta 
feira, exceto feriados, em horário de expediente das 
07h00min às 13h00min, ou pelo site www.teixeiro-
polis.ro.gov.br, para maiores informações através do 
telefone (69) 3465-1112.

Teixeirópolis/RO, 08 de Maio de 2020.

Jean Vieira de Araújo
Secretario Municipal de Licitação e Compras

Portaria n° 015/GAB/2019 de 02/05/2019

 

  PREFEITURA DE ALVORADA DO OESTE 
     AV MARECHAL DEODORO, 4.695 - CENTRO 
    ALVORADA DO OESTE / RO - CEP: 76.930-000 
     CNPJ: 15.845.340/0001-90 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DE PROVAS DE TÍTULOS Nº 001/2020 - PRORROGADO 
RESULTADO FINAL 

CARGO/FUNÇÃO - CARGA HORÁRIA - LOTAÇÃO: SEMSAU - MEDICO CLINICO GERAL - 40 HORAS - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Nº Nº 
I. CANDIDATO DEF. REC. CPF DATA 

NASC. PNE GRADUAÇÃO PÓS-
GRADUAÇÃO RESIDÊNCIA MESTRADO. CURSO 

CAPACITAÇÃO CONGRESSO 
TEMPO 

DE 
SERVIÇO 

M. F. N. 
P. 

60 
A. IDAD. CLASS.  

1 3 

MARLON 
FACHETTI DE 
ALMEIDA 
GUEDES 

SIM NÃO ***.835.037-
** 28/02/1985 NÃO 30,00 10,00 10,00 0,00 10,00 10,00 20,00 90,00 0 NÃO 35 SIM  

2 4 

M ARCOS 
AURÉLIO 
YAMADA FABRIL 
DE OLIVEIRA 

SIM NÃO ***.396.022-
** 04/04/1983 NÃO 30,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30,00 1 NÃO 37 SIM  

3 2 

ELAINE 
VENTURA DE 
QUEIROZ 
CARVALHO 

SIM NÃO ***.921.561-
** 13/11/1985 NÃO 30,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30,00 1 NÃO 34 SIM  

4 1 EMILIA THUANY 
SANTOS  LIMA SIM NÃO ***.473.795-

** 03/07/1991 NÃO 30,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 30,00 0 NÃO 28 SIM  

    TOTAL DE CLASSIFICADO(S): 4 
 

ALVORADA DO OESTE - RO, 27 de abril de 2020. 
 
 

________________________________Presidente da Comissão 

  

LEGENDA 

Nº I NÚMERO DA INSCRIÇÃO 

DEF DEFERIDO 

DATA NASC. DATA DE NASCIMENTO 

PNE PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

M. F. MÉDIA FINAL 

N. P. NÚMERO DE PROLE 

60 A. IDADE MAIOR OU IGUAL A SESSENTA ANOS 

IDAD. IDADE 

 

Comissão Permanente de Licitação

ERRATA

Processo: 604/SEMSAU/2020
Páginas 51a 53

Onde lê-se:
V - Quando não acudirem interessados à 

licitação anterior e esta, justificadamente, 
não puder ser repetida sem prejuízo para a 
Administração, mantidas, neste caso, todas 
as condições preestabelecidas;

Leia-se:
II – Para outros serviços e compras de valor 

até 10% (dez por cento) do limite previsto na 
alínea “a” do inciso II do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta Lei, des-
de que não refiram a parcelas de um mesmo 
serviço, compra ou alienação de maior Vulto 
que possam a ser realizada de uma só vez.

Ratifica-se demais atos e informações 
constantes da supramencionada publicação.

Mirante da Serra 08 maio 2020

Carlos Willen Dobelin
Presidente - CPL

Extrato de Contrato

Contrato Nº 044/2020.
Processo Nº 1551-1/SEMOURB/2019.
Contratante: Município de Alvorada 

D’Oeste - RO
Contratado: Pais e Filhos LTDA-ME
Objeto: Aquisição de Materiais de Re-

forma
Valor: R$ 16.105,15 (dezesseis mil, cento 

e cinco reais e quinze centavos)
D o t a ç ã o  o r ç a m e n t a r i a :  0 2 0 6 

08.2430016.2059 44.90.51.91.00.00.00
Recurso: Próprio 
Empenho: 152
Data:23/04/2020
Assinam: José Walter da Silva - Prefeito 

Municipal
Pais e Filhos LTDA-ME – Empresa 

Contratada
Marcia da Silva- Secretária Municipal - 

Interviniente
       Obs.: Contrato assinado nos autos 

respectivo.

Extrato de Contrato

Contrato Nº 045/2020.
Processo Nº 1551-1/SEMOURB/2019.
Contratante: Município de Alvorada D’Oeste 

- RO
Contratado: P.H.B. Materiais para Construção 

EIRELI
Objeto: Aquisição de Materiais de Reforma
Valor: R$ 9.495,38 (nove mil, quatrocentos e 

noventa e cinco reais e trinta e oito centavos).
Dotação orçamentaria: 0206 14.42100162061 

4.4.90.51.91.00.00.00’
Ficha 854/855
Recurso: Próprio 
Empenho: 153
Data:23/04/2020
Assinam: José Walter da Silva - Prefeito 

Municipal
P.H.B. Materiais para Construção EIRELI – 

Empresa Contratada
Marcia da Silva- Secretária Municipal - In-

terviniente
       Obs.: Contrato assinado nos autos respectivo.
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ERRATA 

EXTRATO DE CONTRATO 055/2019 PROC. 471-1/2019 
EXTRATO PUBLICADO EM 26/07/2019 

 
 

ONDE SE LÊ: 
Contrato nº 054/2019 

LEIA-SE: 
Contrato nº 055/2019  
Ratificam-se as demais informações. 
 

   
 
 
                                                       Alvorada do Oeste/RO, 08 de maio de 2020  

 
 

José Walter da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
 

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALVORADA D’OESTE

RESUMO DE ADJUDICAÇÃO 
E DA HOMOLOGAÇÃO

PROC.: 0423/2020.
ASSUNTO: Material Permanente – Pregão Eletrônico. 
INTERESSADO: SEMSAU.

                         ADINALDO DE ANDRADE, na condição de Prefeito 
Municipal e Ordenador de Despesas, homologa o resumo da adjudica-
ção anexada a este as folhas de nº  554 a 559 e da homologação anexada 
as folhas de nº 561 a 570 do procedimento licitatório na modalidade de 
Pregão Eletrônico 011/CPL/2020 considerando o parecer Jurídico as 
folhas de nº 549, análise e parecer da Controladoria Geral Municipal 
as folhas de nº 551 e 552 e as decisões da CPL as folhas de nº 228 a 
273constantes nos autos.

Em favor das empresas abaixo indicadas e seus respectivos valores:

L. F. SILVA MÁQUINAS, CNPJ: 07.859.420/0001-77, no valor de 
R$ 34.500,00 (Trinta e Quatro Mil e Quinhentos Reais).

M. PICIANI PAZINATO COMÉRCIO DE MATERIAIS ELETRO-
NICOS EIRELI, CNPJ: 31.455.241/0001-59, no valor de R$ 18.718,68 
(Dezoito Mil Setecentos e Dezoito Reais e Sessenta e Oito Centavos).

OESTE MEDIC DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALA-
RES EIRELI, CNPJ: 25.252.533/0001-91, no valor de R$ 99.500,00 
(Noventa e Nove Mil Reais).

OLMIR IORIS E CIA LTDA, CNPJ: 70.429.956/0001-99, no valor 
de R$ 18.760,94 (Dezoito Mil Setecentos e Sessenta Reais e Noventa 
e Quatro Centavos).

RONDOLAB COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 
18.964.366/0001-46, no valor de R$ 19.479,97 (Dezenove Mil Qua-
trocentos e Setenta e Nove Reais e Noventa e Sete Centavos).

Mte da Serra – RO, 08 de Maio de 2020.

ADINALDO DE ANDRADE
PREFEITO

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MIRANTE DA SERRA

ERRATA DO PRIMEIRO EXTRATO 
DO TERMO ADITIVO 

DE PRAZO AO CONTRATO 011/PMNBO/2019

Publicado em: 18/03/2020

Prefeitura do Município de Nova Brasilândia D’Oeste-RO, 
informa a todos que no Extrato do Termo Aditivo de Prazo 
ao Contrato 011/PMNBO/2019, onde se lê:

 
Termo de aditivo n° 01 do contrato nº 011/2019, objetivando 

a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PA-
RA,Gerenciamento e intermediação e Taxa de administração 
para fornecimento de peças e contratação de serviços mecâ-
nicos para a frota de veículos município de Nova Brasilân-
diaD’Oeste – RO por cartão magnético ou com chip, mediante 
o fornecimento pela rede credenciada de: peças e acessórios 
originais e/ou genuínos ou similares dos fabricantes,prestação 
de serviços e outros (..) que entre si celebram o MUNICIPIO 
DE NOVA BRASILANDIA D´OESTE e a empresa BRASIL 
CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o no 03.817.702/0001-50, com sede na Rua 
Almiro de Moraes ,nº 116,Bairro Rio Verde, no município 
de Rio Verde/GO, CEP: 75.901-150,aditam CLAUSULA 
SEXTA, Parágrafo Único do contrato vinculado ao processo 
administrativo 180/2019,alterando o prazo por mais 12 meses 
passando o mesmo a viger entres os períodos de período de 
22 de março a 17 de março de 2021.

 Leia-se:
 Termo de aditivo n° 01 do contrato nº 011/2019, objetivando 

a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PA-
RA,Gerenciamento e intermediação e Taxa de administração 
para fornecimento de peças e contratação de serviços mecâ-
nicos para a frota de veículos município de Nova Brasilân-
diaD’Oeste – RO por cartão magnéticoou com chip, mediante 
o fornecimento pela rede credenciada de: peças e acessórios 
originais e/ou genuíno sou similares dos fabricantes,prestação 
de serviços e outros (..) que entre si celebram o MUNICIPIO 
DE NOVA BRASILANDIA D´OESTE e a empresa VÓLUS 
TECNOLOGIA E GESTÃO DE BENEFÍCIOS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o no 03.817.702/0001-50, com sede na 
Rua Almiro de Moraes ,nº 116,Bairro Rio Verde, no município 
de Rio Verde/GO, CEP: 75.901-150,aditam CLAUSULA 
SEXTA, Parágrafo Único do contrato vinculado ao processo 
administrativo 180/2019,alterando o prazo por mais 12 meses 
passando o mesmo a viger entres os períodos de período de 
22 de março a 17 de março de 2021.

NOVA BRASILÂNDIA D´OESTE/RO 08 de maio de 2020.

____________________________
HELIO DA SILVA 

Prefeito

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE

ERRATA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO 
AO CONTRATO 011/PMNBO/2019

Publicado em: 18/03/2020

Prefeitura do Município de Nova Brasilândia D’Oeste-RO, informa a 
todos que no Termo Aditivo de Prazo ao Contrato 011/PMNBO/2019, 
onde se lê:

 
Pelo presente Termo Aditivo que fazem entre si, os signatários 

do Contrato nº 011/PMNBO/2019, Anexo ao Processo 180/2019, o 
MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE e a Empresa  
BRASIL CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, ins-
crita no CNPJ sob o no 03.817.702/0001-50, com sede na Rua Almiro 
de Moraes ,nº 116, Bairro Rio Verde, no município de Rio Verde/GO, 
CEP: 75.901-150, tem certo e ajustado o seguinte:

 Leia-se:
 Pelo presente Termo Aditivo que fazem entre si, os signatários 

do Contrato nº 011/PMNBO/2019, Anexo ao Processo 180/2019, o 
MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE e a Empresa  
VÓLUS TECNOLOGIA E GESTÃO DE BENEFÍCIOS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o no 03.817.702/0001-50, com sede na Rua 
Almiro de Moraes ,nº 116, Bairro Rio Verde, no município de Rio 
Verde/GO, CEP: 75.901-150, tem certo e ajustado o seguinte:

NOVA BRASILÂNDIA D´OESTE/RO 08 de maio de 2020.

____________________________
HELIO DA SILVA 

Prefeito

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 
Termo de aditivo n°3 ao contrato nº.15/2018, objetivando a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE SERVIÇOS DE LINK DEDICADO DE ACESSO À 
INTERNET COM BANDA GARANTIDA DE 100 (CEM) 
MB/S, VIA FIBRA ÓPTICA, PARA ATENDER AS NECES-
SIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL POR MEIO 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO, 
ADMINISTRAÇÃO, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
ESPORTE E CULTURA. decorrente de Pregão n° 4/2018, 
que entre si celebram PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
NOVA BRASILÂNDIA DOESTE e a empresa NET MAIS 
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA inscrita no 
CNPJ sob nº. 07.939.517/0001-90. Término em 04/05/2021, 
aditivam o referido contrato na importância de R$ 59.493,84 
(cinquenta e nove mil, quatrocentos e noventa e três reais e 
oitenta e quatro centavos) As prorrogações serão consideradas 
efetuadas nas datas de vencimento respectivas do contrato 
original admitindo-se nova prorrogação nos termos da Lei de 
licitações n.º 8.666/93.   

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações 
nº 8.666/93.

Nova Brasilândia D’Oeste 30 de abril de 2020.

PREFEITO MUNICIPAL

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2020 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA DOESTE 
Estado do RONDÔNIA 

Nova Brasilândia D’Oeste 30 de abril de 2020. 

ATILA SANGE JUNIOR 

CONTRATADA CONTRATANTE 
NET MAIS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA 

CNPJ:079.395.170-00190 

RG:689640 PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILÂNDIA DOESTE 

 
3° Termo aditivo do contrato nº.15/2018, decorrente de Pregão n° 4/2018 de CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE LINK DEDICADO DE ACESSO À INTERNET COM 
BANDA GARANTIDA DE 100 (CEM) MB/S, VIA FIBRA ÓPTICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL POR MEIO DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO, 
ADMINISTRAÇÃO, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E ESPORTE E CULTURA. 
 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA DOESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob n° 15.884.109/0001-06, com endereço em RUA RIACHUELO, 2552, SETOR 
14, Nova Brasilândia D’Oeste-RO, 78974000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. HÉLIO DA SILVA, 
e a empresa NET MAIS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA , inscrita no CNPJ sob nº. 
07.939.517/0001-90, com sede no endereço RUA PRÍNCIPE DA BEIRA, 2011, SETOR 14, CENTRO Nova 
Brasilândia D’Oeste-RO neste ato representada por ATILA SANGE JUNIOR, portador do RG n° 689640, 
portador do CPF sob n° 774.190.492-20, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Prazo e Valor término 04/05/2021, na importância 
de R$    59.493,84 (cinquenta e nove mil, quatrocentos e noventa e três reais e oitenta e quatro centavos)    
com finalidade de continuidade dos serviços conforme cláusula terceira do contrato com fundamento art. 
65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:15.884.109/0001-06 

REPRESENTANTE LEGAL 

c

CPF:774.190.492-20 

www.elotech.com.br 
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Rondônia, sábado e domingo, 9 e 10 maio de 2020 - Correio Popular
PUBLICAÇÕES OFICIAIS8

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

JUSTIFICATIVA Nº 13/CPL/2020

PROCESSO Nº 650/2020 SECRETARIA: SEMSAU
DATA: 08/05/2020 MEM:183/SEMSAU
FIRMA: ECOLIM EIRELI – ME      
CNPJ: 17.221.558/0001-08
VALOR: R$ 11.720,00 (ONZE MIL E SETECENTOS E 

VINTE REAIS)

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPE-
ZA E PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO

ORDENADOR DE DESPESAS,

De acordo com o que dispõe a Lei nº 8.666 de 21 de Junho 
de 1993 e suas alterações trazido pelo decreto nº 9.412, de 18 
de junho de 2018 e medida provisória 926, de 20 de março 
de 2020

“Artigo 24 – É dispensável a licitação:

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, 
quando caracterizada urgência de atendimento de situação 
que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança 
de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, 
públicos ou particulares, e somente para os bens necessários 
ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para 
as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas 
no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos 
e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou 
calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;

Assim sendo, solicitamos de V. Excia., a adjudicação e 
homologação desta licitação.

ADJUDICAÇÃO

    CARLOS WILLEN DOBELIN              
PRESIDENTE- CPL   

GESSIKA CORREIA DE SOUZA 
          1º MEMBRO

MARTA UENE DE FREITAS SOARES
2º MEMBRO

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MIRANTE DA SERRA

EXTRATO CONTRATO Nº031/2020
PROCESSO N°.392/2020/SEMEC
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERIN-

GUEIRAS/RO
CONTRATADA: MAPPE BRASIL LTDA-ME 
CNPJ N°. 13.266.239/0001-50.
OBJETO: O OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO É A CON-

TRATAÇÃO DA EMPRESA QUALIFICADA NO PREÂMBULO 
PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL PERMANENTE, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DE SERINGUEIRAS/RO.

VALOR R$= 17.120,00 (DEZESSETE MIL CENTO E VINTE 
REAIS).

PRAZO: 12(DOZE) MESES.
SERINGUEIRAS/RO; 01 DE ABRIL DE 2020.
ASSINAM 

LEONILDE ALFLEN GARDA – PREFEITA.
CRISTIANO SANTOS TAMANDARÉ – SECRETÁRIO. 

MAPPE BRASIL LTDA-ME – ME – CONTRATADA.

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS

EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO 
CONTRATO Nº 037/2017
PROCESSO N°. 148/SEMAD/2017  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERIN-

GUEIRAS/RO
LOCADOR: ARI INÁCIO OLIVEIRA 
CPF N°. 281.753.012-87
OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM COMO 

OBJETO A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO Nº.037/2017.

VALOR: 16.837,20 (DEZESSEIS MIL OITOCENTOS E TRINTA 
E SETE REAIS E VINTE CENTAVOS)

PRAZO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO ORIGINAL PARA MAIS 12 (DOZE) MESES, VIGO-
RANDO DE 02/05/2020 ATÉ 02/05/2021. 

SERINGUEIRAS/RO; 30 DE ABRIL DE 2020.
ASSINAM 
LEONILDE ALFLEN GARDA – PREFEITA.
ILNADIR PEREIRA DA ROCHA – SECRETÁRIO.
ARI INÁCIO OLIVEIRA – LOCADOR.

EXTRATO QUARTO TERMO ADITIVO 
CONTRATO Nº 047/2017
PROCESSO N°. 363/SEMAD/2017
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS/RO
CONTRATADA: ESC ENGENHARIA EIRELI - ME
CNPJ N°. 26.571.170/0001-10
OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETO A 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA E O ACRÉSCIMO DE 
VALOR DO CONTRATO, NOS LIMITES PERMITIDOS POR LEI, 
EM FUNÇÃO DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DO 
VALOR DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM ÍNDICE GERAL DE 
PREÇOS DE MERCADO – IGPM-FGV.

VALOR: 136.179,00 (CENTO E TRINTA E SEIS MIL, CENTO E 
SETENTA E NOVE REAIS).

PRAZO: 12 (DOZE) MESES, VIGORANDO DE 20/05/2020 A 
20/05/2021.

SERINGUEIRAS/RO; 07 DE MAIO DE 2020.
ASSINAM 
LEONILDE ALFLEN GARDA – PREFEITA.
ILNADIR PEREIRA DA ROCHA – SECRETÁRIO.
ESC ENGENHARIA EIRELI - ME – CONTRATADA.

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2020

A Prefeitura Municipal de Vale do Anari – RO, através da 
Comissão Permanente e Licitação, instituída pela Portaria nº 
1851/2018, torna público aos interessados e a quem possa 
interessar que será realizada a Licitação na modalidade de 
Tomada de Preços, tipo Menor Preço Global, nos termos 
da Lei nº 8.666/93, com alterações posteriores e os artigos 
42, 43, 44, 45 e 46 da Lei Complementar nº 123/2006 e Lei 
Complementar 147/2014, Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADO NA CONSTRUÇÃO DE 
ACADAMIA DA SAUDE DE PORTE INTERMEDIA-
RIO, COM FORNECIMENTO DE APARELHOS PARA 
EXERCICIOS CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO 
E PROJETO ARQUITETONICO- MEDIANTE PROPOSA 
Nº 08966.8820001/1818-003. PARA ATENDER A SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. Valor estimado R$ 
124.359,04 (cento e vinte quatro mil, trezentos e cinquenta 
e nove reais e quatro centavos), conforme especificações 
constantes no Projeto Básico e seus anexos, que integra este 
Edital, conforme Processo Administrativo sob o nº. 222/2020. 
Data para entrega do Credenciamento, dos envelopes de 
proposta de preços e documentos de habilitação e início da 
sessão pública: a partir das 10:00 horas do dia 28 de maio de 
2020. Informações Complementares: O Edital encontrar-se-á 
a disposição dos interessados na Sala da CPL – Comissão 
Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Vale 
do Anari - RO, sito à Av. Capitão Silvio de Farias nº 4571, 
Centro, de Segunda à Sexta Feira, exceto feriados, em horário 
de expediente das 07h30min às 13h30min, e ainda no endereço 
eletrônico site: www.valedoanari.ro.gov.br link licitação Tom-
ada de Preços. O valor de R$: 30,00 (trinta reais), será cobrado 
caso a empresa interessar adquirir o edital e anexos impressos. 
para maiores informações através do telefone (69) 3525-1058. 

Vale do Anari/RO, 08 de MAIO de 2020

Fabiana Dorigo Silva
Presidente da CPL

Assinado em 08/05/2020 às 10h45min

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE VALE DO ANARI

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
DE PROCESSO LICITATÓRIO

A prefeita Municipal a senhora, Leonilde Alflen Garda, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente 
a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pela comissão de Licitação, resolve HOMOLOGAR a Licitação 
Modalidade Pregão N° 15/CPL/2020, Processo Nrº 120/2020, Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
PEÇAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 
PARA MANUTENÇÃO DOS CAMINHÕES, SENDO 1 (UM) 
CAMINHÃO FORD 3132, 6X4, ANO 2011, PLACA NCE-8829; 
1 (UM) CAMINHÃO VW 13-180, ANO 2003, PLACA NCJ-6137 
(OBS: NÃO SERÁ LICITADO SERVIÇO PARA ESTE ITEM) E 
3 (TRÊS) CAMINHÕES VW 26-280, 6X4, ANO 2014, PLACAS: 
NEG-3808, PLACA NEG-3828 E PLACA NDL-7996) PERTEN-
CENTES A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SERINGUEIRAS-RO, TUDO 
EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES E CON-
DIÇÕES COMPLEMENTARES DESCRITAS NESTE EDITAL E 
SEUS ANEXOS E TERMO DE REFERENCIA, em favor da empresa 
SCHIAVI & GOMES LTDA - EPP,  CNPJ 02.674.575/0001-15, no 
valor total de R$ 13.934,80.

Seringueiras, 08 de maio de 2020.
_________________________

Leonilde Alflen Garda
Prefeita Municipal

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
DE PROCESSO LICITATÓRIO

A prefeita Municipal a senhora, Leonilde Alflen Garda, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente 
a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pela comissão de Licitação, resolve HOMOLOGAR a Licitação 
Modalidade Pregão N° 15/CPL/2020, Processo Nrº 120/2020, Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
PEÇAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 
PARA MANUTENÇÃO DOS CAMINHÕES, SENDO 1 (UM) 
CAMINHÃO FORD 3132, 6X4, ANO 2011, PLACA NCE-8829; 
1 (UM) CAMINHÃO VW 13-180, ANO 2003, PLACA NCJ-6137 
(OBS: NÃO SERÁ LICITADO SERVIÇO PARA ESTE ITEM) E 
3 (TRÊS) CAMINHÕES VW 26-280, 6X4, ANO 2014, PLACAS: 
NEG-3808, PLACA NEG-3828 E PLACA NDL-7996) PERTEN-
CENTES A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SERINGUEIRAS-RO, TUDO 
EM CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES E CON-
DIÇÕES COMPLEMENTARES DESCRITAS NESTE EDITAL E 
SEUS ANEXOS E TERMO DE REFERENCIA, em favor da empresa 
LOBO SERVIÇO DE TORNEARIA E SOLDA EIRELI,  CNPJ 
32.926.193/0001-00, no valor total de R$ 81.406,12.

Seringueiras, 08 de maio de 2020.
_________________________

Leonilde Alflen Garda
Prefeita Municipal

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO ADJUDICAÇÃO E 
HOMOLOGAÇÃO

TOMADA DE PREÇO 005/CPL/2020
A Prefeitura Municipal de Vale do Paraíso/RO, com fundamento na Lei 
n° 10.520/2002 e posteriores alterações, e conforme consta do processo 
n°1-291/SEMOSP/2020, torna Publico o Resultado da Licitação Tomada 
de Preços 005/CPL/2020 e Adjudica e Homologa o mesmo em favor da 
Empresa abaixo mencionada:

PROCESSO Nº: 1-291/SEMOSP/2020
MODALIDADE: MENOR PREÇO GLOBAL.

OBJETO: Constitui objeto desta licitação o presente contrato tem 
por objeto construção do portal de Vale do Paraíso – RO, com área de 
construção de 2.781,12m²; a obra será localizada na Avenida Paraná com 
a Rua esperança, Quadra 07, neste municipio. O portal será construido 
com passeio de concreto, meio fio, pergolados de madeira com vegetação, 
lixeiras, paisagismo e contará com um espaço que atendem a NBR 9050, 
com rampas e piso tátil, visando a acessibilidade e ergonomia. Contendo 
serviços preliminares, movimento de terra, infraestrutura, super estrutura, 
revestimento de pisos, pintura, instações elétricas, paisagismo e outros. 

Empresa(s) Vencedora(s):
CONSTRUTORA PARAISO LTDA - EPP - CNPJ: 00.541.146/0001-
44
VALOR:R$ 313.460,79 (Trezentos e Treze Mil Quatrocentos e 
Sessenta Reais e Setenta e Nove centavos).

PARECER CONTABIL: Edilaine Gomes dos Santos; DATA; 
09/04/2020
PARECER TECNICO: Mikhael Samyr de O. Cury; DATA; 04/05/2020
PARECER JURÍDICO: Loana Carla dos Santos MARQUES; DATA: 
07/05/2020
PARECER CONTROLE: Jozadaque Pitangui Desiderio; DATA: 
08/05/2020

Para maiores Informações, no endereço Avenida: Paraíso, n.º 2601 – 
setor 01, Prefeitura Municipal de Vale do Paraíso/RO, pelo telefone 
(69) 3464-1005/1462.

EM, ______/______/_____      

Vale do Paraíso - RO, em 08 de Maio de 2020.

CHARLES LUIS PINHEIRO GOMES
Prefeito Municipal

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DO VALE DO PARAÍSO

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
DE PROCESSO LICITATÓRIO  TOMADA 

DE PREÇOS N° 2/CPL/2020
A prefeita Municipal a senhora, Leonilde Alflen Garda, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente 
a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pela comissão de Licitação, resolve HOMOLOGAR E AD-
JUDICAR a Licitação Modalidade Tomada de Preços N° 2/CPL/2020 
,  Processo Nrº 320/2020, Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA AMPLIAÇÃO DA UBS (UNIDADE BÁSI-
CA DE SAÚDE) NO DISTRITO NOVO PLANALTO CNES2744360, 
LINHA 14 KM 12,  NO MUNICIPIO DE SERINGUEIRAS-RO., em 
favor da empresa RX MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO EIRELI 
ME,  CNPJ 17.896.919/0001-08, no valor total de R$ 63.981,57.

Seringueiras, 08 de maio de 2020. 
________________________

Leonilde Alflen Garda
Prefeita Municipal


